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2. Marca comunitária — Definição e aquisição da marca comunitária — Motivos 
absolutos de recusa — Marcas desprovidas de carácter distintivo — Acrónimo 
figurativo «BioID» 
[Regulamento n.° 40/94 do Conselho, artigo 7°, n.° 1, alínea b)] 

1. A falta de carácter distintivo na acep
ção do artigo 7.°, n.° 1, alínea b), do 
Regulamento n.° 40/94 sobre a marca 
comunitária, de uma marca complexa, 
ou seja, uma marca composta por 
vários elementos, não pode ser deter
minada em função do peso relativo de 
certos elementos da marca em relação a 
outros cuja falta de carácter distintivo 
esteja comprovada. Com efeito, uma 
marca complexa não pode caber na 
previsão da referida disposição quando 
um dos elementos que a compõem é 
distintivo em relação aos produtos ou 
serviços em causa. Pode ser esse o caso, 
ainda que o único elemento distintivo 
da marca complexa não seja dominante 
em relação aos outros que a compõem. 

Assim, há que apreciar o caracter 
distintivo de uma marca complexa 
tendo em conta todos os elementos 
que a compõem. 

(cf. n.° 36) 

2. Segundo dispõe o artigo 7.°, n.° 1, 
alínea b), do Regulamento n.° 40/94 
sobre a marca comunitária, deve ser 
recusado o registo «[d]e marcas des
providas de caracter distintivo». 
Quanto ao registo da marca figurativa 
contendo o acrónimo «BioID», pedido 
para certos produtos e serviços das 
classes 9, 38 e 42 na acepção do 
Acordo de Nice nomeadamente produ
tos cuja utilização é necessária para a 
identificação biomètrica de seres vivos 
e serviços efectuados através de tal 
identificação, o mesmo é desprovido 
de caracter distintivo, na medida em 
que é constituído por uma combinação 
de elementos que, sendo cada um deles 
susceptível de ser comummente utili
zado, no comércio, para apresentação 
dos produtos e serviços visados, é 
desprovido de caracter distintivo em 
relação a estes produtos e serviços. 

(cf. n.os 22, 30, 31, 41) 
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